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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS/SECÇÕES 

DE VOTO 

MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA CASTANHEIRA, DRA., Presidente da Câmara Municipal de Góis, no 

uso da sua competência torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 43º, 

do Decreto-Lei nº 319-A/76, de 03 de maio, que as Secções de Voto da União de 

Freguesias do Cadafaz e Colmeal, funcionarão a partir das 08:00 horas do dia 24 de 

janeiro de 2021, nos seguintes locais: 

➢ Secção de Voto nº 1 – Centro de Convívio do Cadafaz – Cadafaz 

Eleitores Nacionais: Acácio de Almeida Rosa 

 Zulmira Alves Martins 

➢ Secção de Voto nº 2 – Centro de Convívio da Cabreira – Cabreira 

Eleitores Nacionais: Albano Neves e Silva 

 Zulmira Martins da Silva Almeida 

➢ Secção de Voto nº 3 – Edifício da Junta de Freguesia da União de Freguesias – 

Colmeal 

Eleitores Nacionais:  Abel de Ascenção Marques 

 Zulmira do Carmo Teixeira Costa Sarmento 

 

Paços do Concelho de Góis, 08 de janeiro de 2021 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

(Maria de Lurdes de Oliveira Castanheira, Dra.) 
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